
RECTIFICAÇÕES 

Retificação do Regulamento de Execução (UE) 2019/627 da Comissão, de 15 de março de 2019, que 
estabelece disposições práticas uniformes para a realização dos controlos oficiais de produtos de 
origem animal destinados ao consumo humano, em conformidade com o Regulamento (UE) 
2017/625 do Parlamento Europeu e do Conselho, e que altera o Regulamento (CE) n.o 2074/2005 da 

Comissão no que se refere aos controlos oficiais 

(«Jornal Oficial da União Europeia» L 131 de 17 de maio de 2019) 

Na página 85, no artigo 66.o, na alínea b): 

onde se lê: «Informar imediatamente as partes interessadas, nomeadamente os produtores, os apanhadores e os 
operadores de centros de depuração e de centros de expedição, de quaisquer alterações da 
localização, dos limites ou da classe de uma zona de produção, do seu encerramento temporário 
ou definitivo, ou da aplicação das medidas referidas no artigo 60.o, n.o 2.», 

deve ler-se: «Informar imediatamente as partes interessadas, nomeadamente os produtores, os apanhadores e os 
operadores de centros de depuração e de centros de expedição, de quaisquer alterações da 
localização, dos limites ou da classe de uma zona de produção, do seu encerramento temporário 
ou definitivo, ou da aplicação das medidas referidas no artigo 62.o, n.o 2.».     
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